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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- OBJETO 
 
1.1. - Contratação de empresa para 1.1. Contratação de empresa para 

Aquisição e Instalação do Sistema de Monitoramento por câmeras (olho vivo), no 

Município de Bias Fortes, conforme condições e especificações contidas neste termo 

de referência.  

 

2- DA PADRONIZAÇÃO 
 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 

consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 
3- DA NATUREZA DO OBJETO 

 
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 
3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 
4- DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 
001 CABO COAXIAL TRIPLA BLINDAGEM CFTV NA COR 

PRETA, E PROPRIO PARA USO EXTERNO COM 
BITOLA DE 5MM. 

Metro 2100 1,75 3.675,00 

002 Cabo de rede Cat5e 100% COBRE Metro 310 2,00 620,00 

003 CAIXA ORGANIZADORA PARA CFTV 10x10x5 MM 
PLÁSTICA 

Unidade 40 8,90 356,00 

004 CÂMERA FUUL HD METAL COLOR VU REAL,COM IR 
40 METROS DE ALCANCE COM AUDIO IMBUTIDO 

Unidade 32 299,00 9.568,00 

005 CAMERA IP HIKVISION IDS-2CD2624G0-IZS 
VARIFOCAL COM QUALIDADE DE LEITURA NITIDA 
DE PLACA DE VEICULOS AUTOMOTORES OU 
SUPERIOR 

Unidade 6 1.690,00 10.140,00 

006 CANALETA PARA ACABAMENTO INTERNO 
2000X20MM 

Unidade 4 19,00 76,00 

007 CARTÃO MICRO SD 128 GB HIKVISION OU 
SUPERIOR 

Unidade 6 179,00 1.074,00 

008 CONECTOR BNC BORNE Unidade 84 3,00 252,00 

009 CONECTOR P4 BORNE Unidade 42 3,00 126,00 

010 DVR HIKVISION IDS-7204HQHI-M1/FA HD-TVI 4 
CANAIS FULL HD ACUSENSE, RECONHECIMENTO 
FACIAL, OU SUPERIOR 

Unidade 4 550,00 2.200,00 

011 DVR HIKVISION IDS-7208HQHI-M1/FA HD-TVI 8 
CANAIS FULL HD ACUSENSE, RECONHECIMENTO 
FACIAL, OU SUPERIOR 

Unidade 3 980,00 2.940,00 

012 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS 2P+T COM CHAVE 
LIGA E DESLIGA 

Unidade 7 32,00 224,00 

013 FONTE 12V 10A Unidade 8 90,00 720,00 
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014 FONTE BIVOLT COM SAÍDA DE TENSÃO DE 12V 3 
AMPERES 

Unidade 7 50,00 350,00 

015 HD Seagate 2 TB PURPLE PROPRIO DE CFTV Unidade 7 680,00 4.760,00 

016 NOBREAK 600V BIVOLT 5 TOMADAS Unidade 7 450,00 3.150,00 

017 POSTE GALVANIZADO DE 7 METROS E 102 MM DE 
ESPESSURA, COM BASE CHUMBADORA PARA 
CONDRETO, COM SUPORTES DE FIXAÇÃO DE 
PLACAS SOLARES DE 160W, BRAÇO EXTENSOR 
DE 2 METROS COM BASE PARA FIXAÇÃO DE 
CAMERAS DE SEGURANÇA, ABRAÇADEIRAS 
METALICAS DE 102MM ARTICULADAS 

 

Unidade 

 

10 

 

1.080,00 

 

10.800,00 

018 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras na Praça do 
Sagrado Coração de Jesus, será instalado um sistema 
de 6 câmeras com tecnologia mínima em full HD, com 
gravação embutida de áudio, e tecnologia colorvu,, 
alcance de 40 mts de IR, câmeras metalizadas e a anti- 
vandalismo, Dvr com tecnologia acusense, e 
armazenamento de imagens por pelo menos 20 dias, 
fazendo a cobertura de toda a praça, da extensão das 
ruas MG-135, Presidente Castelo Branco, Capitão 
Emilio Manso, todas de ambos os lados. 

 

Serviço 

 

1 

 

1.000,00 

 

1.000,00 

019 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras no Cruzamento 
das Ruas MG135 / Prefeito Odilon Oliveira Fonseca - 
onde será instalado um sistema de 4 câmeras com 
tecnologia mínima em full HD, com gravação embutida 
de áudio, e tecnologia colorvu, alcance de 40 mts de 
IR, câmeras metalizadas e a anti-vandalismo, Dvr com 
tecnologia acusense, e armazenamento de imagens 
por pelo menos 20 dias, fazendo a cobertura da 
extensão das Ruas MG135 / Prefeito Odilon Oliveira 
Fonseca. Deverá ser instalado também 1 câmeras IP 
com tecnologia eficiente na leitura de placas de 
veículos automotores, leitura manual, para auxiliar na 
identificação dos veículos na saída para Barbacena. 
Deverá ser feito uma parte elétrica fazendo uma 
extensão de rede dos banheiros públicos. 

 
 

 

Serviço 

 
 

 

1 

 
 

 

780,00 

 
 

 

780,00 

020 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras na saída para a 
Comunidade da Várzea de santo Antônio – onde será 
instalado um sistema de 4 câmeras com tecnologia 
mínima em full HD, com gravação embutida de áudio, 
e tecnologia colorvu, alcance de 40 mts de IR, câmeras 
metalizadas e a anti-vandalismo, Dvr com tecnologia 
acusense, e armazenamento de imagens por pelo 
menos 20 dias, fazendo a cobertura da extensão da 
rua Prefeito Odilon Oliveira Fonseca e da rua que dá 
acesso ao Bairro Santo Expedito. Deverá ser instalado 
também 1 câmeras IP com tecnologia eficiente na 
leitura de placas de veículos automotores, leitura 
manual, para auxiliar na identificação dos veículos na 
saída para Várzea de Santo Antônio. Deverá ser feito 
uma parte elétrica fazendo uma extensão de rede do 
prédio do CRAS. 

 

 

Serviço 

 

 

1 

 

 

620,00 

 

 

620,00 

021 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras em Galpão e Pátio 
de veículos da prefeitura Municipal de Bias Fortes - 
onde será instalado um sistema de 8 câmeras com 
tecnologia mínima em full HD, com gravação embutida 
de áudio, e tecnologia colorvu, alcance de 40 mts de 
IR, câmeras metalizadas e a anti-vandalismo, Dvr com 
tecnologia acusense, e armazenamento de imagens 
por pelo menos 20 dias, fazendo a cobertura de todo o 
perímetro do pátio, galpão e do cruzamento das ruas 
Celso Sul Ferreira e Virgílio Manso. 

 

Serviço 

 

1 

 

600,00 

 

600,00 

022 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras no Portal (MG 
135) da entrada da cidade de Bias Fortes - onde será 
instalado um sistema de 4 câmeras com tecnologia 

 

 

Serviço 

 

 

1 

 

 

660,00 

 

 

660,00 
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mínima em full HD, com gravação embutida de áudio, 
e tecnologia colorvu, alcance de 40 mts de IR, câmeras 
metalizadas e a anti-vandalismo, Dvr com tecnologia 
acusense, e armazenamento de imagens por pelo 
menos 20 dias, fazendo a cobertura da entrada e saída 
da cidade, bem como o perímetro da via onde se 
localiza. Deverá ser instalado também 2 câmeras IP 
com tecnologia eficiente na leitura de placas de 
veículos automotores, leitura manual, para auxiliar na 
identificação dos veículos. Deverá ser feito uma parte 
elétrica fazendo uma extensão de rede da Casa 
Tanque Resfriador de Leite no Bairro Santa Terezinha. 

023 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras na Praça Doutor 
Antônio Pires – onde será instalado um sistema de 7 
câmeras com tecnologia mínima em full HD, com 
gravação embutida de áudio, e tecnologia colorvu,, 
alcance de 40 mts de IR, câmeras metalizadas e a anti- 
vandalismo, Dvr com tecnologia acusense, e 
armazenamento de imagens por pelo menos 20 dias, 
fazendo a cobertura de toda a praça, quadra de areia 
e parquinho infantil, fara a cobertura das ruas Manoel 
Ribeiro Nunes, Caetano Vasconcellos. Deverá ser 
instalado também 1 câmeras IP com tecnologia 
eficiente na leitura de placas de veículos automotores, 
leitura manual, para auxiliar na identificação dos 
veículos na saída para a comunidade da Colônia do 
Paiol. 

 

 

Serviço 

 

 

1 

 

 

700,00 

 

 

700,00 

024 Prestação de serviço de terceiros - Prestação de 
serviços para instalação de câmeras na UBS Dr 
Ranupho Nogueira – onde será instalado um sistema 
de 4 câmeras com tecnologia mínima em full HD, com 
gravação embutida de áudio, e tecnologia colorvu,, 
alcance de 40 mts de IR, câmeras metalizadas e a anti- 
vandalismo, Dvr com tecnologia acusense, e 
armazenamento de imagens por pelo menos 20 dias, 
fazendo a cobertura de toda a recepção da UBS, e 
extensão das ruas Professor Jose Ovídio de Oliveira 
e rua Virgílio Manso. Deverá ser instalado também 1 
câmeras IP com tecnologia eficiente na leitura de 
placas de veículos automotores, leitura manual, para 
auxiliar na identificação dos veículos na saída para a 
comunidade de Santa Fé. Deverá ser feito uma parte 
elétrica fazendo uma extensão de rede da UBS. 

 

 

Serviço 

 

 

1 

 

 

500,00 

 

 

500,00 

025 RACK DE PROTEÇÃO COM FECHADURA/ CAIXA DE 
COMANDO 500X500X200 

Unidade 7 520,00 3.640,00 

026 TUBOFLEX ¾” anti chamas Metro 190 3,00 570,00 

TOTAL R$ 60.101,00 

5- PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, podendo ser 

prorrogado na forma da lei 14.133/2021. 

 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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7.1 - Contratação de empresa para 1.1. Contratação de empresa para Aquisição e 

Instalação do Sistema de Monitoramento por câmeras (olho vivo), no Município 

de Bias Fortes, conforme condições e especificações contidas neste termo de 

referência. 

 

7.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, 

foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no 

final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

 

8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 
8.2 - Sustentabilidade 

 
8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao 

meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

 
8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 

modelo(s). 
 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 
 

8.4.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 
modelo(s). 

 
8.5 - Subcontratação 

 
8.5.1 – Regra geral não será admitida a subcontratação do objeto contratual, 

ressalvado a subcontratação parcial quando devidamente justificado e 
aprovado pelo setor requisitante.  

 
8.6 - Garantia da contratação 

 
8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
8.7 - Da exigência de amostra: 

 
8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra. 

 
9- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.1.1 – A empresa deverá realizar os serviços na forma descrita no topico 4 deste termo 

de referência.   

 

9.1.2 – Os serviços deverão ser realizados e entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da autorização de fornecimento.  

 

9.1.3 O Município de Bias Fortes reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 

e aplicar as sanções dispostas na Lei nº 14.133/21. 

 

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

10.3 - As comunicações entre o(a) Município de Bias Fortes e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
 

10.4 - O Município de Bias Fortes poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao (à) 

servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 
 

10.6 - As regras previstas neste tópico aplicam-se à gestão da ata de registro de preço. 
 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1- DO RECEBIMENTO 

 
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 
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11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 dias dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

12 - LIQUIDAÇÃO 
 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

 
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 

Municipal de Bias Fortes, CNPJ nº 18.094.771/0001-50, situada a Rua Celso Sul 

Ferreira, 40, centro, Bias Fortes. 

 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.5- A Administração deverá realizar consulta para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à  rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 
13.1- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
14 - FORMA DE PAGAMENTO 

 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
15 - REAJUSTE 

 
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 
15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
16.1- Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Dispensa pelo valor, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE.   

 

16.2- Condições de participação 
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16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa 

dispensa SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do 

benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 
16.3- Exigências de habilitação 

 
16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
 
16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

 
16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI:Certificado

 da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


    PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
                                           ESTADO DE MINAS GERAIS 

 CNPJ: 18.094.771/0001-50 
   Rua Celso Sul Ferreira, 40 – Centro  
   CEP: 36.230-000 – Bias Fortes - MG  

 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 
16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

 
16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física 

 
16.5- Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 
16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 
16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 
16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 
16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 
16.5.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 
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16.5.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

 
16.5.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
16.6- Qualificação Econômico-Financeira 

 
16.6.1 - Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do 
processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento. 

 
16.7- Qualificação Técnica 

 
16.7.1 – Comprovação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de 
fornecimento do objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, 
integralmente e de modo satisfatório o objeto (O documento deverá ser assinado e com 
identificação do subscritor). 

 
17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no item 4 deste Termo 

de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Bias Fortes. 

 
18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou seu instrumento substituto. 

 
19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
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complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

Prefeitura Municipal de Bias Fortes, 15/08/2025. 
 
 
 
 

Elizangela Helena Borges de Oiiveira 

Secretária de Saúde 
 

 

_____________________________________ 
Alex Manoel da Silva 

Secretário Geral 
 
 

_____________________________________ 
Jean Carlos da Fonseca Oliveira 

Departamento de Educação 
 
 
 

_____________________________________ 
Tairine Marcely David Silva 

Departamento Municipal de Assistência Social 
 
 
 

 

 


